  EMENDA Nº 031,  DE 08 DE ABRIL DE 2008,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Acrescenta parágrafos ao artigo 182 da  Lei de Organização Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º. Fica acrescentado ao artigo 182 da Lei Orgânica Municipal os seguintes parágrafos:

“Art. 182 . ...

§ 1º . Fica instituído no município  o orçamento criança.

§ 2º . Consiste o orçamento criança em toda receita orçamentária e os investimentos exclusivos e não exclusivos, destinados ao atendimento a criança, que obrigatoriamente deverão constar na Lei Orçamentária anual, de forma detalhada, clara e acompanhado de demonstrativo  de alcance da utilização de recursos.”

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de abril de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

